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Vitória de todos 

Art. 51  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
obediência ao seu Art. 2°, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 04 de março de 2009. 

ELIA 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - PE - CEP 55.612-010 


